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O vereador que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 

seguinte:  

 

Requerimento nº ____/2023 

 

Ref: Voto de Congratulação  

 

É com imensa alegria e orgulho que parabenizamos ao INSTITUTO BALEIA 

ORCA por estarem desenvolvendo relevante trabalho de preservação ambiental 

em nossa sociedade, ressaltando, outrossim, o resgate feito a um bebê baleia 

Jubarte que encalhou no dia 17/09/2023 na Praia de Manguinhos – Serra/ES. 

 

O animal estava encalhado nos corais com diversos ferimentos pelo corpo, e após 

atendimento e avaliação das suas condições físicas feitos pela equipe do Instituto 

Baleia Orca, foi detectada a sua boa evolução física o que possibilitou a sua 

liberação ao mar, seu habitat natural.  

 

Por esse e pelos relevantes serviços prestados para manutenção da preservação 

do Meio Ambiente e consequente valorização da vida marinha, parabenizamos 

mais uma vez o INSTITUTO BALEIA ORCA e demais pessoas que fizeram parte 

do resgate do animal.   

 

Abaixo os nomes dos homenageados:  

 

• Equipe Instituto ORCA  

Lupércio Araujo Barbosa  

João Marcelo Ramos Nogueira  

Ian Augusto Gusman Cunha  

Jerônymo Luiz Ferrerez  

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400330032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR JEFINHO DO BALNEÁRIO 

 

 2 

Catharina Valadares L. Armini 

Lucas Ferrerez Vianna 

Ana Carolina de Pádua Caetano 

 

• Presidente da comunidade de Manguinhos  

Guilherme Lima – Presidente da Associação de Moradores de Manguinhos  

 

• Secretário de Meio Ambiente  

Cláudio Denicoli dos Santos 

 

Quanto à monção de aplausos ou congratulação, ela é uma forma oficial de 

reconhecimento e honra por parte desta instituição.  

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”   
 
 
 

JEFFERSON FERNANDES SILVA 
(JEFINHO DO BALNEÁRIO) 

 VEREADOR  
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